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6. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES

O presente relatório de monitoramento tem como principal obje�vo apresentar um diagnós�co 
referente ao projeto “diagnos�co das cargas de poluentes presentes nos efluentes brutos e tratados 
que são despejados no estuário dos rios Potengi/Jundiaí” através de coletas e análises de amostras 
realizadas nos principais lançamentos de efluentes ao longo do rio, localizados nas cidades de 
Macaíba, Natal e São Gonçalo do Amarante. A primeira etapa ocorreu no ano de 2009 e a segunda 
etapa ocorreu durante os anos de 2021 e 2022.
Conforme descrito ao longo deste relatório, os resultados dos parâmetros analisados durante as duas 
etapas de amostragem mostraram algumas alterações significa�vas nas caracterís�cas dos efluentes 
que são lançados no Estuário dos Rios Potengi/Jundiaí e dos cursos d'água afluentes ao mesmo, e 
estão descritas a seguir.
Quanto aos resultados das análises �sico-químicas e microbiológicas dos efluentes descartados, a 
maioria dos parâmetros especificados pela Resolução CONAMA nº 430/2011 apresentou resultados 
abaixo do Valor Máximo Permi�do – VMP por essa resolução para lançamento de efluentes em corpos 
d'água, durante as duas campanhas realizadas com um intervalo de 12 a 13 anos.
- As imunizadoras apresentaram uma considerável redução em suas cargas, principalmente do ponto 
de vista da matéria orgânica (DBO), devido a uma redução da concentração de DBO nos efluentes e 
redução das vazões, e de nitrogênio amoniacal devido à redução das vazões, embora as concentrações 
de nitrogênio amoniacal em 2009 e 2021 se apresentaram bem acima do VMP pela citada resolução. 
Entretanto, em 2021 ocorreu um aumento da carga de sulfetos, inclusive nesse ano as concentrações 
estavam acima do VMP pela citada resolução. Além disso, verificou-se um aumento nas concentrações 
de coliformes termotolerantes, cujos valores são considerados altos. Os metais analisados 
apresentaram concentrações abaixo dos VMPs;
- Com relação as indústrias, os efluentes tratados da CLAN apresentaram uma redução visível na cor e 
turbidez, porém, nas análises das amostras, percebe-se que vários parâmetros como DBO e DQO 
apresentaram pouca redução em suas concentrações, cujos valores de DBO são da mesma ordem de 
grandeza de um esgoto sanitário bruto, sendo que as concentrações dos sólidos totais, nitrogênio 
total, sulfato e fenóis aumentaram, demonstrando que pra�camente não há melhora na eficiência do 
SITEL. A carga de matéria orgânica reduziu em virtude da vazão ter reduzido. Os metais analisados 
apresentaram concentrações abaixo dos VMPs;
- Além desta, nos efluentes tratados da COTEMINAS em 2009 nenhum parâmetro �sico-químico foi 
detectado acima do máximo permi�do pela Resolução CONAMA nº 430/2011. Quanto aos 
parâmetros microbiológicos, observa-se que a concentração de Coliformes termotolerantes estava 
elevada, para um efluente tratado. Com a redução extrema da vazão e apresentando apenas esgotos 
sanitários, pode-se considerar que, para a ocasião da realização da segunda etapa de coleta em 2021 
essa empresa não era mais considerada um contribuinte para a carga de poluentes líquidos industriais 
do estuário Jundiaí-Potengi, haja vista que a a�vidade industrial estava paralisada. Na segunda 
amostragem, todos os valores encontrados estavam bem abaixo dos anteriores por se tratar apenas 
de efluentes domés�cos tratados, com exceção da DBO que ficou um pouco acima do valor 
encontrado em 2009. Porém, sugere-se aos órgãos fiscalizadores competentes nova visita ao local, 
tendo em vista os planos para serem retomadas a produção industrial.
- Com relação aos sistemas de tratamentos de efluentes líquidos industriais, os SITELs operados pela 
CAERN, foram avaliados o Centro Industrial Avançado de Macaíba (CIA) e o Distrito Industrial de Natal 
(DIN). No CIA. Com relação aos parâmetros �sico-químicos com definição de padrões de lançamento 
em corpos d'água especificados na Resolução CONAMA nº 430/2011, nenhum parâmetro apresentou 
valores acima do máximo permi�do de acordo com essa Resolução no ano de 2009. Já para o ano de 
2021 a concentração de sulfetos apresentou-se bastante elevada, assim como a concentração de DBO 
que foi semelhante ao valor de um esgoto sanitário bruto. Vale destacar que como ocorreu um 
aumento das concentrações dos parâmetros DBO, DQO, sólidos totais, sólidos suspensos, turbidez, 
fósforo total, nitrogênio total, cloreto, sulfato e sulfeto, pode-se concluir que houve uma piora na 
qualidade do efluente do SITEL. Estes, somados a vazão que atualmente é quase três vezes maior, 
demostra um aumento da carga de poluentes presente nos efluentes do SITEL do CIA que são lançados 
no estuário Jundiai-Potengi. Os metais analisados apresentaram concentrações abaixo dos VMPs;
- Situação semelhante se verifica no SITEL do DIN, que em relação aos parâmetros �sico-químicos com 
definição de padrões de lançamento em corpos d'água especificados na Resolução CONAMA nº 
430/2011, nenhum parâmetro apresentou valores acima do máximo permi�do de acordo com essa 
Resolução nos anos de 2009 e 2021. No tocante ao parâmetro DBO, apesar de os valores serem 
melhores que do SITEL do CIA, por exemplo, ainda assim a concentração em 2021 está mais elevada do 
que a concentração encontrada em 2009. Cabe destacar que como ocorreu um aumento das 
concentrações dos parâmetros DBO, DQO, sólidos totais, sólidos suspensos, nitrogênio total, nitrito, 
nitrato, sulfeto, fenóis totais e cloreto, pode-se concluir que houve uma piora na qualidade do efluente 
do SITEL. Estes, somados a vazão deste SITEL que é bastante elevada, demostra um aumento da carga 
de poluentes, principalmente de matéria orgânica, presente nos efluentes do SITEL do DIN que são 
lançados no Rio Golandim (Riacho Rego Moleiro), na região do Estuário Potengi-Jundiaí. Os metais 
analisados apresentaram concentrações abaixo dos VMPs;
- Em relação ao parâmetro DBO, cabe aqui o seguinte comentário: a Resolução CONAMA nº 430/2011 
não especifica o VMP para a DBO quando se trata de efluente industrial, por isso a importância de se 
comparar o resultado com o valor aprovado pelo órgão ambiental licenciador quando da análise do 
projeto do respec�vo SITEL.
- Com relação as estações de tratamento de esgotos sanitários, as ETEs, destaque vai para a 
implantação da ETE Central (ETE do Baldo), que opera desde o ano de 2010, sendo a maior em 
operação na cidade de Natal, e a que consequentemente apresenta a maior vazão entre as ETEs 
monitoradas neste estudo. No ano de 2009, o canal do Baldo lançava esgoto sanitário bruto no Rio 
Potengi, efluente este que atualmente e tratado na ETE do Baldo e só depois lançado no Canal. Os 
resultados das análises �sico-químicas com definição de padrões de lançamento em corpos d'água 
especificados na Resolução CONAMA nº 430/2011, coletadas em 2021 e 2022, atenderam aos VMPs 
por essa resolução, com exceção dos parâmetros nitrogênio amoniacal e fenóis totais. As 
concentrações de matéria orgânica, em termos de DBO, e de coliformes termotolerantes foram baixas. 
Os metais analisados apresentaram concentrações abaixo dos VMPs;
- ETE Lagoa Aerada, quanto aos parâmetros �sico-químicos com definição de padrões de lançamento 
em corpos d'água especificados na Resolução CONAMA nº 430/2011, os resultados de DBO, 
nitrogênio amoniacal, sulfeto e fenóis totais estavam muito acima do limite máximo permi�do. 
Consequentemente, a alta vazão de operação desta ETE, associada a uma elevada concentração 
desses parâmetros no efluente, confere uma elevada carga desses poluentes lançada por esta no 
estuário, o que é bastante preocupante. Os Coliformes termotolerantes estavam numa concentração 
bem elevada, semelhante a de um esgoto sanitário bruto. Os metais analisados apresentaram 
concentrações abaixo dos VMPs;
- ETE Jardim Lola I, quanto aos parâmetros �sico-químicos com definição de padrões de lançamento 
em corpos d'água especificados na Resolução CONAMA nº 430/2011, apenas o Nitrogênio amoniacal 
e sulfeto apresentaram valores acima do VMP na coleta em 2021 e a DBO na coleta da manhã em 2009 
e nas duas coletas em 2021, de acordo com essa resolução. A concentração de Coliformes 
termotolerantes foi bastante alta em 2009, mas em 2021 ocorreu uma redução significa�va. Quanto à 
carga de poluentes que chega ao estuário, quando comparados os resultados, observa-se um 
aumento considerável na carga de poluentes, principalmente de matéria orgânica (DBO), nitrogênio 
amoniacal e sulfeto, que está sendo lançada no estuário em 2021, quando comparado ao ano de 2009, 
já que a vazão es�mada em 2021 é mais que o dobro da anterior e as concentrações desses poluentes 
foram muito elevadas. Como o valor da DBO encontrado em 2021 é muito alto, quase o dobro do valor 
encontrado em 2009, e as concentrações de nitrogênio amoniacal e sulfetos aumentaram 
consideravelmente em 2021, pode-se concluir que houve uma piora na qualidade do efluente da ETE 
Jardim Lola I. Os metais analisados apresentaram concentrações abaixo dos VMPs;
- ETE Jardim Lola II, quanto aos parâmetros �sico-químicos com definição de padrões de lançamento 
em corpos d'água especificados na Resolução CONAMA nº 430/2011, detectou-se DBO e sulfeto 
acima do VMP por essa resolução na coleta da manhã em 2009 e nas duas amostragens realizadas em 
2021, assim como nitrogênio amoniacal e fenóis totais nas duas coletas em 2021. Quanto à carga de 
matéria orgânica e de nitrogênio amoniacal, devido a uma menor vazão ob�da na coleta de 2021, esta 
se reduziu, quando comparada a primeira coleta em 2009, embora a concentração da DBO tenha 
quase duplicado em relação ao valor médio de 2009 e a concentração de nitrogênio amoniacal tenha 
aumentado. Contudo, as cargas de sulfeto e de fenóis totais aumentaram em função de um aumento 
considerável das suas concentrações observadas em 2021. Como o valor da DBO encontrado em 2021 
é muito alto, quase o dobro do valor encontrado em 2009, e as concentrações de nitrogênio 
amoniacal, sulfetos e fenóis totais aumentaram em 2021, pode-se concluir que houve uma piora na 
qualidade do efluente da ETE Jardim Lola II. Os metais analisados apresentaram concentrações abaixo 
dos VMPs;
- ETE Beira Rio, nenhum parâmetro �sico-químico com definição de padrões de lançamento em corpos 
d'água especificados na Resolução CONAMA nº 430/2011 foi detectado acima do máximo permi�do 
por essa resolução na coleta realizada no ano de 2021, mas em 2009 o Nitrogênio amoniacal estava 
acima do VMP. Quanto à carga, devido a um aumento na vazão ob�da na coleta de 2021, associada a 
um aumento na concentração da DBO de 5,45 vezes, a quan�dade de matéria orgânica lançada no 
Estuário Potengi aumentou em 7,95 vezes, quando comparada a primeira coleta em 2009. Esse grande 
aumento na concentração de DBO, verificado em 2021, denota uma piora na qualidade do efluente da 
ETE. Devido a esse aumento de vazão as cargas de nitrogênio, fósforo, sólidos e sulfeto também 
aumentaram. Os metais analisados apresentaram concentrações abaixo dos VMPs;
- ETE Amarante, quanto aos parâmetros �sico-químicos com definição de padrões de lançamento em 
corpos d'água especificados na Resolução CONAMA nº 430/2011, detectou-se nitrogênio amoniacal 

acima do VMP na coleta de 2009, assim como o pH estava acima de 9. Nas análises do teor de óleos e 
-1graxas, este estava acima do limite máximo, que é de 20 mgL em uma coleta realizada em 2009 e em 

2021. Altas concentrações de Coliformes termotolerantes foram detectadas em 2009, mas em 2021 as 
concentrações foram muito baixas. Quanto à carga de poluentes, um aumento nas cargas de matéria 
orgânica (DBO), sólidos, nitrogênio, sulfeto e óleos e graxas foi observado em função do aumento da 
vazão de lançamento. Os metais analisados apresentaram concentrações abaixo dos VMPs;
- ETE Rego Moleiro e ETE Santo Antônio, quanto aos parâmetros �sico-químicos com definição de 
padrões de lançamento em corpos d'água especificados na Resolução CONAMA nº 430/2011, 
detectou-se concentrações de nitrogênio amoniacal em todas as amostras acima do VMP expresso 
nessa resolução. Quanto à carga de poluentes, como as vazões de ambas ETEs são consideradas 
pequenas, e quando associadas a concentrações de DBO e outros parâmetros não muito elevadas, 
resultam em cargas de poluentes lançadas também não muito elevadas.
- Quanto ao lançamento de esgotos sanitários brutos, estes chegam através do sistema de drenagem 
de águas pluviais das cidades pela falta ou baixa ocorrência de sistema de esgotamento sanitário 
nestes locais. No ponto na Cidade de Macaíba os Coliformes termotolerantes se encontravam em altas 
concentrações e semelhantes a esgotos sanitários brutos, além de odor caracterís�co, evidenciando a 
presença de efluentes sanitários não tratados.
Nas amostras coletadas na Curva da Morte, Felipe Camarão 1 e Felipe Camarão 2, as concentrações de 
DBO e fenóis totais ficaram acima do VMP especificado na Resolução CONAMA nº 430/2011, 
considerando os padrões de lançamento para esgotos sanitários. Outro fator a ser considerado aqui 
foram as elevadas concentrações de matéria orgânica encontradas em termos de DBO, sendo estas 
compa�veis com concentrações encontradas em esgotos sanitários brutos, além de altas 
concentrações de coliformes termotolerantes, sendo uma evidência de que estas tubulações de 
drenagem urbana, que deveriam apenas levar águas pluviais, recebem esgotos sanitários brutos 
clandes�no em grandes quan�dades.
Também foi analisada uma amostra de água em uma galeria de águas pluviais que passa por baixo da 
área do Porto de Natal, que no momento da coleta foi observado que não havia fluxo em direção ao 
estuário, provavelmente devido à maré alta naquele momento, cuja água parada apresentou 
caracterís�cas de esgotos sanitários, como concentrações elevadas de DBO, nitrogênio amoniacal e 
coliformes termotolerantes.
- Quanto aos cursos d'água afluentes do Estuário Potengi, receptores de águas pluviais e de esgotos 
sanitários brutos e/ou tratados, foram avaliados: o Canal do Baldo e o Riacho das Lavadeiras.
Em 2009, o Canal do Baldo recebia muito esgoto sanitário bruto devido a ETE Central ainda se 
encontrar em obras. Sendo o Canal do Baldo um afluente do Rio Potengi, sua qualidade deve ser 
enquadrada de acordo com a Resolução CONAMA nº 357/2005 para águas doces, classe 2. Nessa 
coleta, a concentração de OD ficou bem abaixo do valor mínimo de 5 mg/L permi�do para águas doces 
de classe 2. Além disso, a matéria orgânica em termos de DBO apresentou grande concentração, bem 
acima do Valor Máximo Permi�do – VMP de 5 mg/L pela citada resolução. Idem para a cor verdadeira, 
fósforo total, nitrogênio amoniacal, sulfeto e cloro residual. Os Coliformes termotolerantes estavam 
presentes em altas concentrações, bem acima do VMP de 1.000 NMP/100 mL. Consequentemente, 
essa grande carga poluidora acabava sendo lançada no Estuário do Rio Potengi.
Em 2021, a amostra de água foi coletada à montante do lançamento da ETE Central que já se 

-1encontrava em operação. Nessa coleta, verificou-se que a DBO estava acima do VMP que é de 5 mg L5

em todas as coletas realizadas, embora as concentrações em 2021 tenham reduzido bastante quando 
comparadas aos valores de 2009. Parâmetros como turbidez, cor verdadeira, fósforo total, nitrogênio 
amoniacal e Coliformes termotolerantes que antes estavam acima do VMP, na amostragem realizada 
em 2021 já se enquadravam nos limites especificados na referida Resolução. No tocante ao OD, 
verificou-se uma melhora nas concentrações ob�das em 2021, apesar de ainda se encontrarem abaixo 
do valor mínimo de 5 mg/L. Quanto à carga de poluentes, é possível observar que a contribuição atual 
do canal do baldo sem a interferência do aporte de esgotos sanitários brutos como o detectado em 
2009 é muito inferior. É importante salientar que hoje o Canal do Baldo ainda recebe uma carga 
poluidora de matéria orgânica (DBO) remanescente da ETE Central, cujo valor diário em 2021 foi de 
496,11 Kg/dia, porém muito inferior àquela que ocorria em 2009 de 1.730,94 Kg/dia. Se somarmos a 
carga de matéria orgânica do rio de 124,08 Kg/dia em 2021, sem a interferência da ETE Central, com a 
carga remanescente dessa de 496,11 Kg/dia, a carga diária de matéria orgânica lançada em 2021 pelo 
Canal do Baldo foi de 620,19 Kg/dia. Isso mostra uma redução diária de 1.110,75 Kg/dia de matéria 
orgânica em relação à carga diária em 2009, o que equivale a uma redução de 64,17 %, assim como 
também se constata reduções significa�vas das cargas dos demais poluentes, mostrando uma grande 
evolução do ponto de vista da contribuição deste canal para a despoluição do estuário Jundiaí-Potengi, 
notadamente pela presença da ETE Central.
Quanto ao Riacho das Lavadeiras, sendo um afluente do Rio Potengi, sua qualidade deve ser 
enquadrada de acordo com a Resolução CONAMA 357/2005 para águas doces, classe 2. Nas 
amostragens de 2009 e 2022 ficou evidente que este corpo d'água recebia esgotos sanitários in 
natura, pois as concentrações de DBO , cor verdadeira, nitrito, nitrato, nitrogênio amoniacal, fósforo 5

total, sulfetos, fenóis totais e coliformes termotolerantes ficaram bem acima do VMP pela citada 
resolução, assim como o oxigênio dissolvido ficou abaixo do valor mínimo permi�do. Quanto à carga 
de poluentes, nota-se que ocorreu um aumento da carga de matéria orgânica, devido ao aumento da 
vazão e da concentração da DBO, resultando numa grande carga desse poluente sendo lançada pelo 
Riacho das Lavadeiras no estuário Jundiaí/Potengi, assim como das cargas das várias formas de 
nitrogênio, fósforo total, sólidos, sulfeto e fenóis totais.
- Por fim, as carciniculturas, que na primeira campanha realizada em 2009 foi tomada de grande 
dificuldade de execução devido a que na época, se realizavam muitas despescas no período da noite. 
Atualmente esta prá�ca já não é mais adotada, inclusive por questões de segurança. Nas campanhas 
realizadas na segunda etapa, no ano de 2022, notou-se que as despescas se tornaram mais longas, 
causando um impacto menor ao rio na despesca. Em relação aos 3 (três) empreendimentos de 
carcinicultura que foram analisados em 2009 e também em 2022, verificam-se que 2 (duas) 
apresentaram uma concentração média de DBO nos efluentes da mesma ordem de grandeza, e 1 
(uma) teve um acréscimo de 297,8 %. Se compararmos a média da DBO = 6,41 mg/L das 4 (quatro) 
carciniculturas analisadas em 2009 com a média da DBO = 45,27 mg/L das 6 (seis) carciniculturas 
analisadas em 2022, constata-se que houve um aumento de 606 %. Todavia, se excluirmos a média da 
DBO = 207,30 mg/L encontrada em uma carcinicultura, considerando que tudo indica que esse 
resultado seja uma exceção, a média das 5 (cinco) carciniculturas analisadas será uma DBO = 12,87 
mg/L, o que representa um aumento de aproximadamente 101 % em relação a 2009. Entretanto, 
mesmo com esse percentual de aumento uma concentração média de DBO = 12,87 mg/L nos 
efluentes das despescas pode ser considerada rela�vamente pequena.
- Além disso, uma notável redução na matéria orgânica, ao longo dos anos, oriunda da u�lização de 
probió�cos e de viveiros com baixa população de camarão elevaram a qualidade destas águas sendo 
possível muitas vezes a sua reu�lização em outros viveiros. Analisando trabalhos realizados em 
efluentes das despescas de camarão e relatório de automonitoramento com os resultados ob�dos 
neste trabalho, foi possível comparar as concentrações médias de DBO nos efluentes das despescas de 
camarão localizadas no Estuário dos Rios Potengi-Jundiaí, e se verificou que ocorreu uma redução ao 
longo do tempo, ou seja, em 2004 a média foi 109,24 mg/L para carciniculturas localizadas em vários 
estuários do RN, e de 161,37 mg/L especificamente no Estuário do Rio Potengi, em 2005 de 51,82 
mg/L, em 2007 igual a 36 mg/L, em 2009 foi 6,41 mg/L e 2022 igual a 12,87 mg/L.
Em relação às cargas de matéria orgânica, em termos de DBO, lançadas por grupos com 
empreendimentos semelhantes, só foi possível comparar aqueles empreendimentos que �veram 
coletas nas duas campanhas. Para os efluentes líquidos industriais analisados a carga de matéria 
orgânica lançada foi de 653,77 Kg/dia em 2009, e de 1.724,94 Kg/dia em 2021, ou seja, ocorreu um 
aumento de 163,85%, principalmente em decorrência do aumento das cargas lançadas pelos SITELs 
do DIN e do CIA.
Com relação às cargas de matéria orgânica das duas imunizadoras, verificou-se que a carga lançada em 
2009 foi de 27,03 Kg/dia, e de 6,71 Kg/dia em 2021, ou seja, ocorreu uma redução de 75,20 %.
No tocante às cargas de matéria orgânica lançadas pelas 5 (cinco) ETEs que �veram análises nas duas 
campanhas, verificou-se que a carga lançada em 2009 foi de 2.919,69 Kg/dia, e de 3.255,96 Kg/dia em 
2021, ou seja, ocorreu um aumento de 11,52%, onde só a ETE Lagoa Aerada foi responsável por 
90,44% dessa carga em 2009 e de 84,43% em 2021.
Em relação aos 2 (dois) cursos d'água afluentes ao Estuário Potengi, constatou-se que a carga de 
matéria orgânica lançada em 2009 foi de 2.358,33 Kg/dia, e de 10.666,78 Kg/dia em 2021, 
caracterizando um aumento de 352,30%, onde só o Riacho das Lavadeiras foi responsável pelo 
lançamento de 94,19% em 2022.
Considerando os lançamentos de esgotos brutos através de galerias de águas pluviais, verificou-se que 
em 4 (quatro) pontos analisados em 2022, já que em 2009 só um ponto foi analisado, a carga lançada 
foi de 522,83 Kg/dia.
Dos 7 (sete) empreendimentos de carcinicultura analisados, 3 (três) �veram análises durante as duas 
campanhas, cujas cargas de matéria orgânica lançadas foram de 793,41 Kg/dia em 2009 e de 1.067,53 
Kg/dia em 2022, perfazendo um aumento de 34,55%.
Numa análise rela�va geral das cargas de matéria orgânica (DBO) lançadas em 2021-2022, num total 
de 17.536,94 Kg/dia, desconsiderando a carga de uma determinada carcinicultura que apresentou 
uma concentração de DBO bem a�pica das demais carciniculturas analisadas, verifica-se que a carga 
da a�vidade industrial (2 indústrias e 2 distritos industriais) de 1.724,94 Kg/dia corresponde a 9,84%, a 
carga das 2 imunizadoras de 6,71 Kg/dia equivale a 0,04%, a carga das 8 ETEs de 3.773,42 Kg/dia 
corresponde a 21,52%, a carga dos 2 cursos d'água afluentes ao Estuário Potengi, sem considerar a 
carga remanescente da ETE Central no Canal do Baldo, de 10.170,67 Kg/dia equivale a 58%, neste caso, 
principalmente pelo lançamento do Riacho das Lavadeiras, a carga devido ao lançamento de esgoto 

bruto pelas galerias de águas pluviais de 522,83 Kg/dia corresponde a 2,98%, e a carga proveniente de 
5 (cinco) viveiros de camarão de 1.338,37 Kg/dia, desconsiderando a carga de uma determinada 
carcinicultura pelas razões citadas acima, equivale a 7,63%. Aqui, abre-se um parênteses: não é uma 
tarefa fácil definir a quan�dade de viveiros de camarão que fazem a despesca num mesmo dia. 
Portanto, esse percentual encontrado para uma carga de 5 (cinco) viveiros não necessariamente 
reflete a quan�dade de viveiros que despescam num mesmo dia no Estuário Potengi-Jundiaí, pois 
pode ser um número maior, considerando a grande quan�dade de viveiros existente nesse estuário.
Com relação à análise rela�va geral das cargas do nutriente nitrogênio total lançadas em 2021-2022, 
num total de 5.908,41 Kg/dia, verifica-se que a carga da a�vidade industrial (2 indústrias e 2 distritos 
industriais) de 423,99 Kg/dia corresponde a 7,18%, a carga das 2 imunizadoras de 10,90 Kg/dia 
equivale a 0,18%, a carga das 8 ETEs de 3.633,62 Kg/dia corresponde a 61,50%, a carga dos 2 cursos 
d'água afluentes ao Estuário Potengi, sem considerar a carga remanescente da ETE Central no Canal do 
Baldo, de 1.598,97 Kg/dia equivale a 27,06%, neste caso, principalmente pelo lançamento do Riacho 
das Lavadeiras, a carga devido ao lançamento de esgoto bruto pelas galerias de águas pluviais de 18,84 
Kg/dia corresponde a 0,32 Kg/dia, e a carga proveniente de 6 (seis) viveiros de camarão de 227,09 
Kg/dia equivale a 3,84%.
Já em relação à análise rela�va geral das cargas do nutriente fósforo total lançadas em 2021-2022, 
num total de 867,50 Kg/dia, verifica-se que a carga da a�vidade industrial (2 indústrias e 2 distritos 
industriais) de 4,62 Kg/dia corresponde a 0,53%, a carga das 2 imunizadoras de 2,78 Kg/dia equivale a 
0,32%, a carga das 8 ETEs de 607,44 Kg/dia corresponde a 70,02%, a carga dos 2 cursos d'água 
afluentes ao Estuário Potengi, sem considerar a carga remanescente da ETE Central no Canal do Baldo, 
de 53,93 Kg/dia equivale a 6,22%, neste caso, principalmente pelo lançamento do Riacho das 
Lavadeiras, a carga devido ao lançamento de esgoto bruto pelas galerias de águas pluviais de 6,26 
Kg/dia corresponde a 0,72 Kg/dia, e a carga proveniente de 6 (seis) viveiros de camarão de 192,47 
Kg/dia equivale a 22,19%.
No geral, podemos concluir que o Estuário Potengi-Jundiaí recebe diariamente elevadas cargas de 
poluentes ao longo de todo seu trecho. Sendo assim, as campanhas permi�ram o diagnós�co da 
situação atual creditando às fontes às cargas poluidoras. Outrossim, somente monitoramento 
con�nuo das fontes (automonitoramento) e o retorno do programa de monitoramento de qualidade 
das águas do RN - Programa Água Azul permi�rão avaliar a melhoria da qualidade ambiental no 
sistema estuarino Potengi-Jundiaí, além de fazer pressão sobre os responsáveis pelo tratamento dos 
efluentes e também, sobre o lançamento dos esgotos sanitários brutos, através da implantação de 
ações corre�vas pelos empreendedores e pelo poder público, nas áreas dos respec�vos domínios de 
competência. Por fim, conforme explanado anteriormente, cabe aos órgãos ambientais licenciadores, 
como o Idema e a Semurb, verificarem se as concentrações dos parâmetros observadas atendem aos 
valores especificados para o efluente tratado constantes nos projetos dos sistemas de tratamento de 
efluentes líquidos aprovados nos respec�vos processos de licenciamento ambiental.

Ecotoxicologia

Com relação ao efeito agudo (sobrevivência), todos os efluentes Industriais, ETE's e Imunizadoras, 
Esgoto bruto e afluentes analisados apresentaram toxicidade de grau baixo a elevado. Entre os 
efluentes industriais, a amostra do lançamento da CLAN apresentou maior grau de toxicidade aguda 
(CL 2,14% em 2009 e CL50 2,53% em 2021), seguida do lançamento do CIA, SITEL do DIN e SITEL do CIA, 
ambos em 2021; Dentre as amostras de ETE's, as mais tóxicas foram ETE AMARANTE (CL50 0,26%), ETE 
SANTO ANTONIO (CL50 0,27%), e LAGOA AERADA (CL50 0,34%),seguida das ETEs Jardim Lola I, Beira 
Rio e Rego Moleiro, ambas em 2021, mostrando-se muito tóxicas; As amostras de efluentes brutos 
mostraram toxicidade elevada em 2022, sendo que o lançamento no Centro de Macaíba mostrou 
toxicidade elevada em 2009, mas em 2021 a toxicidade foi mediana; Em relação aos cursos d'água 
afluentes, os 2 (dois) afluentes apresentaram toxicidade elevada em 2009, sendo que em 2022 o 
Riacho das Lavadeiras apresentou toxicidade mediana, e em 2021 o Canal do Baldo (manhã e tarde) 
não apresentou toxicidade aguda sobre a sobrevivência dos Mysidopsis juniae. Ressalta-se que em 
2021 o local de coleta no Canal do Baldo foi antes do lançamento da ETE CENTRAL. Dentre as amostras 
das imunizadoras, a Riograndense foi a mais tóxica em 2009 (CL50 5,99%) e em 2021 (CL50 6,86%), 
sendo que a Po�guar apresentou toxicidade mediana nas duas amostragens, sendo (CL50 22,35 %) em 
2009 e (CL50 18,09 %) em 2021.
As amostras de carcinicultura analisadas mostraram toxicidade de mediana a baixa. Apenas a 
Carcinicultura MARCELO DE MELO não apresentou toxicidade aguda durante toda a despesca (início, 
meio e final) em 2022.
As amostras do Canal do Baldo na campanha de 2021-2022 coletadas no período da manhã e tarde 
não apresentaram toxicidade aguda aos Mysidopsis juniae, entretanto apresentaram toxicidade 
crônica sobre a fecundidade (Proporção de fêmeas ovadas = 0,50% ± 0,00%) e sobrevivência 
(Sobrevivência = 86,67% ± 0,58%). Também apresentaram toxicidade crônica os efluentes das 
Carciniculturas de MARCOS TEIXEIRA no início e final da despesca (2021-2022) (Sobrevivência = 
63,33% ± 1,53% e 76,67%� ± 0,58%), SERGIO BARROS no final da despesca (2009) (Sobrevivência = 
60,00% ± 0,00%) e NILTON BACURAU no início e final da despesca (2009) (Sobrevivência = 77,09% ± 
5,33 e 34,46% ± 3,48) sobre a sobrevivência dos Mysidopsis juniae. Podendo esses efluentes ter 
potencial para causar efeitos adversos aos organismos aquá�cos do recurso hídrico de forma crônica, 
os demais efluentes (Industriais, ETE's, Esgotos Bruto, Riacho das Lavadeira) apresentaram efeitos 
tóxicos agudos aos organismos.

RECOMENDAÇÕES

É importante alertar para o fato de que um efluente tratado apresentando uma concentração de 
matéria orgânica (em termos de DBO) e de nitrogênio amoniacal atendendo aos VMP pela Resolução 
CONAMA nº 430/2011, não significa que possa ser lançado no Estuário dos Rios Potengi-Jundiaí, haja 
vista esse estuário receber várias cargas de poluentes diariamente, pois mesmo atendendo aos 
padrões de lançamento, dependendo do volume desses efluentes, essa carga poluente pode gerar nas 
águas desse estuário concentrações em desacordo com os padrões permi�dos pela Resolução 
CONAMA nº 357/2005 para a classe de enquadramento desse corpo hídrico, assim como ultrapassar a 
sua capacidade de autodepuração. Portanto, é importante que os órgãos ambientais licenciadores 
observem os estudos de autodepuração do Estuário Potengi-Jundiaí quando do licenciamento 
ambiental dos empreendimentos, observando o resultado das simulações com as concentrações nos 
efluentes tratados e as concentrações resultantes nesse corpo hídrico receptor, comparando com os 
padrões da classe de enquadramento dessa região estuarina, e não simplesmente só checar se os 
efluentes tratados apresentam parâmetros com concentrações atendendo aos padrões de 
lançamento da Resolução CONAMA nº 430/2011.
Portanto, reitera-se que o órgão ambiental licenciador sempre verifique se as concentrações 
observadas nos efluentes tratados analisados atendem aos padrões de lançamento especificados na 
Resolução CONAMA nº 430/2011, assim como aos valores constantes no projeto do sistema de 
tratamento de efluentes aprovado pelo mesmo, principalmente quando são baseados em estudos de 
autodepuração, como é o caso das ETEs com grandes volumes de efluentes a serem descartados no 
estuário.
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Ex-presidente da Petrobras Jean Paul Prates deverá deixar o PT após demissão considerada “humilhante”
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PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA - LS

Phoenix Óleo & Gás Natural LTDA, CNPJ nº 35.528.443/0001-46. Torna público que está 
requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do 
Norte – Idema a Licença Simplificada - LS para 01(um) acesso ao poço petrolífero de 
código 1-RC-4-RN com 823,00 metros de extensão localizada na Zona Rural, do 
Município Mossoró/RN.

Gildenor Bezerra Canuto-Diretor

CONCESSÃO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO

SUPERVALEGAS LTDA, CNPJ: 53.550.263/0001-30, torna público que recebeu do Instituto
de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA a
Licença de Regularização de Operação, com prazo de validade até 14/05/2026, para um
empreendimento de Armazenamento e revenda de GLP, localizado na Rua Doutor Luiz
Carlos, nº 1210, Bairro Vertente - Assu/RN.

Bismarc Danilo Pimenta Alves - Proprietário

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
            1º LEILÃO: 20 de maio de 2024, às 14h30min *.

         2º LEILÃO: 22 de maio de 2024, às 14h30min *.  (*horário de Brasília)
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro Empresarial Santa
Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura pública nº 0010317243, firmado em 10/06/2022,
com os Fiduciantes FRANCISCO LUCAS DE ARAUJO BEZERRA, maior, inscrito no CPF nº 700.503.994-70 e VITORIA CRISTINA DA SILVA FERNANDES,
maior, inscrita no CPF nº 121.275.134-52, no dia 20/05/2024 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 144.000,00 (cento e quarenta
e quatro mil reais), o imóvel matriculado sob nº 2.373 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Macau/RN, constituído por “”Uma casa
residencial, localizada na Rua Projetada, Casa 27, Loteamento Águas de Maré – Macau/RN, e as seguintes características: uma frente com muro em
alvenaria, um portão de metalon, (06) portas de madeira, (04) janelas de madeira, uma sala única, uma cozinha, um quarto, uma suíte, um banheiro social, uma
área de serviços, forro de gesso, instalação elétrica embutida, piso de cerâmicas, cobertura de telha colonial, uma garagem coberta, construção em alvenaria,
com uma área edificada de 69,96m², sendo que área total do terreno é de 200,00m², ficando com os seguintes limites: ao Norte, com Lote 026, medindo
20,00m de lateral esquerda; ao Sul, com o Lote 028, medindo 20,00m de lateral direita; ao Leste, com a Rua Projetada, medindo 10,00 metros de frente; e ao
Oeste, com a Sra. Maria Leandro Rocha de Barros Souza, medindo 10,00m de fundos (Av.01)”. Cadastro Municipal: 1.0009.001.01.0270.0000.6, sequencial
nº 10092188. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.05 a alienação fiduciária em favor do Banco
Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 22/05/2024, no mesmo local, para
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 143.928,34 (cento e quarenta e três mil novecentos e vinte e oito reais e
trinta e quatro centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados em
participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br , encaminhar a documentação necessária para liberação
do cadastro 24 horas do início do leilão. Outras informações no site da Leiloeira: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066
(02.21793_BC_2667-11).

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

Quinta Do Crisanto Jordao Empreendimentos Spe Ltda, inscrita no CNPJ:
52.267.693/0001-87, torna público que requer do IDEMA, a Licença Simplificada para um
Condomínio Horizontal, situado RN 269, Sit Serra Do Meio, Centro, Serra de São Bento/RN.

Talita Belmont de Morais Sobral 
Sócia

Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico N° 90022/2024
   A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN torna público que estará realizando o Pregão 
Eletrônico N° 90022/2024, Processo Administrativo nº 1.209/2024 - Secretaria Municipal de Administração 
que objetiva o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada no 
Fornecimento de Gás liquefeito de petróleo – GLP de 13kg e 45kg, conforme quantidades, condições e 
especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital. O(s) Edital(is) e anexo(s) estão            
disponíveis: https://www.gov.br/compras/pt-br e no Portal da Transparência do Município 
(http://topdown.servehttp.com:8080/Transparencia/pmguamare/licitacoes.aspx), e ainda pode ser 
solicitado pelo e-mail cpl.guamare@gmail.com. Abertura dia 29/05/2024, às 10h:30Min (Horário de 
Brasília/DF). Quaisquer esclarecimentos poderão ser prestados e preferencialmente no -mail indicado e 
através dos telefones: (84) 99982-3647. 

GUAMARE / RN, 15 de Maio de 2024. 
Kleuton Ferreira Martins

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN
Endereço: RUA LUIZ DE SOUZA MIRANDA, Nº 116 - CENTRO - GUAMARÉ/RN - CEP: 59.598-000.

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA - RLS

Phoenix Óleo & Gás Natural LTDA, CNPJ nº 35.528.443/0001-46. Torna público que está
requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do
Norte – Idema a Renovação de Licença Simplificada - RLS para 01(um) acesso ao poço
petrolífero de código 1-GALP-0042-RN com 578,31 metros de extensão, localizada na
Zona Rural, dos Municípios Governador-Dix-Sept-Rosado/RN e Upanema/RN.

Gildenor Bezerra Canuto-Diretor

Pregão Eletrônico (SISRP) nº 71/2023
Encontra-se disponível nos sítios www.sipac.ufrn.br e www.compras.gov.br o Edital do 
Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços nº 71/2023- Objeto: SERVIÇOS DE 
DESINFECÇÃO DE ESGOTO, MEDIANTE FORNECIMENTO DE CLORO GASOSO, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
DOSAGEM EM COMODATO, com data de abertura marcada para o dia 03/06/2024 às 
09:00 horas, horário de Brasília.

Natal (RN), 15 de maio de 2024 
Adriana da Silva Cardoso

Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

MARCO AURELIO GONÇALVES DE FARIAS, CPF nº 406.877.324-68, torna público que
está solicitando ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande
do Norte – IDEMA a LICENÇA SIMPLIFICADA - LS para a extração mineral de areia no leito
do rio Ceará-Mirim com um volume de 1500 m3 /mês, em uma área de 15,20 hectares na
Fazenda Pitombeira do Sul, zona rural do município de Taipu/RN, com número de processo
na ANM 848.086-2013.

MARCO AURELIO GONÇALVES DE FARIAS - Requerente

CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

J R D CAETANO VIEIRA LTDA, CNPJ: 21.709.263/0001-44, torna público que recebeu do
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA,
a Licença de Operação, com prazo de validade até 14/05/2030 para a atividade de transporte
de cargas perigosas, localizado na Rua Manoel Antão de Medeiros, 537, Bairro Darcy 
Fonseca - Caicó/RN.

José Ronieli Vieira Pereira de Sousa - Diretor

Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico N° 017/2024
**LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOPERATIVAS**

   A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN torna público que estará realizando o Pregão 
Eletrônico N° 017/2024, Processo Administrativo nº 4129/2023 – Secretaria Municipal de Assistência 
Social que objetiva o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada 
no Fornecimento de Material de Limpeza e  Piscina, conforme quantidades, condições e especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital. O(s) Edital(is) e anexo(s) estão            disponíveis 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br e no Portal da Transparência do Município 
(http://topdown.servehttp.com:8080/Transparencia/pmguamare/licitacoes.aspx), e ainda pode ser 
solicitado pelo e-mail cpl.guamare@gmail.com. Abertura dia 29/05/2024, às 08h:30Min (Horário de 
Brasília/DF). Quaisquer esclarecimentos poderão ser prestados e preferencialmente no e-mail indicado e 
através dos telefones: (84) 99982-3647. 

GUAMARE / RN,14 de Maio de 2024.
Kleuton Ferreira Martins

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN
Endereço: RUA LUIZ DE SOUZA MIRANDA, Nº 116 - CENTRO - GUAMARÉ/RN - CEP: 59.598-000.

OFÍCIO ÚNICO DE TIBAU DO SUL
COMARCA DE GOIANINHA - RN

Tabelião Público – Benedito Fagundes Pereira
Substituto – Bartolomeu Fagundes Bisneto

Substituto – Matheus Oliveira Fagundes
Avenida Governador Aluízio Alves, 174 – Centro. CEP 59.178-000

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------
EDITAL PARA FINS DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICAL DE USUCAPIÃO

O notário e Registrador Público do Cartório Único de Tibau do Sul/RN faz saber, com base no Art. 216-A da Lei 6.015/73 e 
Provimento 65/2017 Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ, que foi protocolizado pedido para reconhecimento 
extrajudicial de usucapião extraordinário. Solicitante: a Sra. PAULA LORAINE CAAMANO, argentina, solteira, empresária, 
portadora do CPF/MF n° 014.573.994-58, portadora da cédula de Identidade RNE n° V484793-2, residente e domiciliada 
na Rua da Mata, 02, chalé 03, Praia da Pipa, Tibau do Sul/RN, CEP: 59.178-000, que vem através de seu advogado, Dr. 
Artur Cavalcanti de Lima Bernardino, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RN n° 17.445, com escritório profissional na 
Rua São José, 1993, Lagoa Nova, Empresarial Marcelo Lima, Salas 16 e 17, Natal/RN. Área objeto da usucapião:
“terreno urbano na Rua da Mata, Praia da Pipa, Tibau do Sul/RN, CEP 59.178-000, com 486,34(quatrocentos e oitenta e 
seis metros e trinta e quatro decímetros quadrados), imóvel cadastrado junto a Secretaria de Tributação do Município de 
Tibau do Sul/RN, número 1.0101.012.01.0539.0000.5 e sequencial número 1.002868.4, CEP: 59.178-000.  Tendo as 
seguintes descrição do perímetro:- Ao norte, do ponto P1 ao P2 com 20,32m, com o Sr. Orlando Carlos Dantas; Ao Leste, 
do ponto P2 ao P3 com 21,20m, do ponto P3 ao P4, com 10,06m, do ponto P4 ao P5 com 12,09m, com Ricardo Soares 
Martins, André Miranda de Moura, Mayve Ligiana da Costa e Luiz Claúdio Andrade Fontoura; Ao Sul, do ponto P5 ao P6 
com 5,51m, com Luiz Cláudio Andrade Fontoura; Ao Oeste, do ponto P6 ao P7 com 15,12m, do ponto P7 ao P8 com 
8,60m, do ponto P8 ao P9 com 4,23m, do ponto P9 ao P10 com 3,64m, do ponto P10 ao P01 com 14,22, com a Rua da 
Mata. Imóvel não registrado no cartório. O valor atribuído a este imóvel é R$ 140.000,00. A requerente alega o exercício 
pleno da posse do imóvel há mais de 15 (quinze) anos, somadas as posses de seus antecessores. Conforme o Art. 16 do 
Provimento 65/2017 do CNJ, ficam o Sr. Orlando Carlos Dantas, o Sr. Ricardo Soares Martins, o Sr. André Miranda 
de Moura, a Sra. Mayve Ligiana da Costa, o Sr. Luiz Claudio Andrade Fontoura, o Sr. Luiz Claudio Andrade 
Fontoura, bem como terceiros eventualmente interessados cientes da tramitação do procedimento acima, podendo 
manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo apresentação de impugnação no prazo previsto neste 
artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O presente edital contém os 
requisitos exigidos no citado artigo: (I – o nome e a qualificação completa do requerente; II – a identificação do imóvel 
usucapiendo com o número da matrícula, quando houver, sua área superficial e eventuais acessões ou benfeitorias nele 
existentes; III – os nomes dos titulares de direitos reais e de outros direitos registrados e averbados na matrícula do imóvel 
usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes ou confrontantes de fato com expectativa de domínio; IV – a 
modalidade de usucapião e o tempo de posse alegado pelo requerente; V – a advertência de que a não apresentação de 
impugnação no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.)

Tibau do Sul/RN, 26.04.2024

BENEDITO FAGUNDES PEREIRA
Notário e Registrador
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CONCESSÃO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO

J N de Araujo - Chapeus Pinotty, CNPJ 05.124.042/0001-58, torna público que recebeu do
Instituto de Defesa do Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA a Licença de
Regularização de Operação com validade 13/11/2025, para uma Fabrica de artefatos texteis
para uso domestico, localizada na Av. Luiz Dantas de Araújo, n° 173 – Vila Altiva II –
Caicó/RN - CEP: 59.300-000.

Josefa Nicacia de Araújo - Proprietária

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024

A Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, através da Comissão de Licitação, 
torna público para conhecimento dos interessados a DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
009/2024, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA DE PRODUTOS SERIGRÁFICOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
DENTRO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REALIZADOS PELAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. O edital com seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, E-mail: licitacao@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br 
e PNCP: www.pncp.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino 
Cruz/RN, no horário das 08h às 13h de segunda a sexta feira. A sessão eletrônica será 
aberta às 08h01 (horário de Brasília) do dia 23/05/2024. Esclarecimentos sobre o certame 
poderão ser solicitados pelo E-mail: licitacao@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br.

Tenente Laurentino Cruz/RN, 16 de maio de 2024.
José Erinaldo da Silva
Agente de Contratação
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José Erinaldo da Silva
Agente de Contratação
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Futuro

Prates deverá 
presidir 
Confederação 
Nacional de 
Energia

O ex-presidente da Pe-
trobras Jean Paul Pra-
tes (PT-RN) pretende 

criar —e presidir— a Confe-
deração Nacional de Energia 
(CNE), entidade que atuará 
na defesa dos interesses do 
setor elétrico.

Segundo relatos, Prates 
quer replicar, na iniciativa pri-
vada, o modelo de confedera-
ções como a CNI (indústria), 
a CNC (comércio) e a CNT 
(transportes).

A ideia da CNE foi apre-
sentada a parlamentares, 
alguns ligados à Frente Par-
lamentar de Energia, criada 
por Prates quando foi sena-
dor pelo PT.

Vencida sua quarentena, 
o ex-presidente da Petrobras 
cogita ainda retomar sua con-
sultoria, atuando em projetos 
de energia eólica offshore, es-
pecialmente para grupos es-
trangeiros.

Prates foi demitido por 
Lula nesta semana após um 
intenso processo de fritura. 
Na reunião com o presiden-
te estavam Rui Costa, minis-
tro-chefe da Casa Civil, e Ale-
xandre Silveira, ministro de 
Minas e Energia, ambos de-
safetos do executivo.

A indicada para assumir 
o comando da petroleira foi 
Magda Chambriard, que pre-
sidiu a Agência Nacional do 
Petróleo (ANP) no governo 
Dilma Rousseff.

Consultado, Prates disse 
apenas que não dá para to-
mar decisões em 24 horas e 
que ainda precisa consultar 
pessoas de confiança para 
traçar seu futuro. 


